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AUTO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2024, à Rua São Leonardo, 310, Itaberaba, nesta comarca, eu, 
Oficial de Justiça Avaliador Federal, em cumprimento ao mandado id 8b9eb9d, passado a favor de 
ROMERIANE DA COSTA BATISTA, contra DJAIR COSTA, para pagamento da importância de 
R$ 12.542,10, atualizada até 01/11/2024, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à 
reavaliação do imóvel abaixo descrito:

Contribuinte municipal atualizado: 104.007.0014-9 (Av. 8/5.285, de 08.04.1988)
Endereço atualizado: Rua São Leonardo, 318, Itaberaba, São Paulo (Av. 7/5.285 de 08/04/1988)
Benfeitorias não constantes na matrícula: Atualmente existe uma casa na frente e outras nos fundos

Ocupação atual: diversos inquilinos

Avaliação: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais)

Critério utilizado para a avaliação: pesquisa junto a imobiliárias da região

         Darci Camilo de Souza
                   Oficial de Justiça Avaliador Federal






